
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 

 

PORTARIA Nº 44, de 01 de julho de 2026. 

 

Colação de Grau Não Presencial de concluintes oriundos 

de cursos de Graduação da Universidade Federal de 

Sergipe. 

A PRÓ-REITORA DE GRADUAÇÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas 

atribuições legais, por delegação do Magnífico Reitor, Prof. Dr. André Maurício Conceição de Souza, na forma 

da legislação em vigor, considerando a Portaria nº 0663/2025-GR e o Ofício Eletrônico nº 81/2026 – DICAC, 

 

RESOLVE: 

Art. 1. CONCEDER  O  GRAU  correspondente  aos concludentes abaixo relacionados, a fim  de  que  possam  

usar  as  prerrogativas  que  lhes outorga  a  lei,  para  o  exercício  de  suas  profissões: 

CIDADE UNIVERSITÁRIA PROF. JOSÉ ALOÍSIO DE CAMPOS – SÃO CRISTÓVÃO/SE 

ORD PROCESSO MATRÍCULA NOME CURSO 
INTEGRALIZAÇÃ

O 

1 25452/2026-70 202300127923 
ANDRÉ LUÍS DE ALMEIDA 

SOUSA 

MATEMÁTICA 
APLICADA E 

COMPUTACIONAL 
2026.1 

2 25804/2026-97 201900043022 
CLEVERTON DOS SANTOS 

DIAS 
MATEMÁTICA 2025.2 

3 25459/2026-91 202200047982 
CRISLAINE MONTEIRO DE 

AZEVEDO 

MATEMÁTICA 
APLICADA E 

COMPUTACIONAL 
2026.1 

4 25493/2026-66 201800094118 
ERIQUELAYNE LÚCIO ALVES 

DA SILVA 
DIREITO 2026.1 

5 20165/2026-73 201700016182 
GABRIEL RIBEIRO SANTANA 

SCHUELER DE OLIVEIRA 
ARTES VISUAIS 2026.1 

6 20543/2026-19 201800040340 JOÃO GABRIEL SOUZA TELES 
LETRAS - PORTUGUÊS 

E INGLÊS 
2024.2 

7 20155/2026-38 201900046300 
LUIZ EDUARDO ANDRADE 

SILVA 
PEDAGOGIA 2025.2 

8 19529/2026-72 202000015894 LUIZ FELIPE TELES SANTOS CIÊNCIAS CONTÁBEIS 2025.2 

9 10884/2026-86 201800117197 RAFAEL TAVEIRA SANTOS GEOGRAFIA 2025.1 

10 21241/2026-68 202100013168 
VITÓRIA CRISTINE DE 

MARINHO BARROS 
CIÊNCIAS 

BIOLÓGICAS 
2026.1 

CAMPUS PROF. JOÃO CARDOSO NASCIMENTO – ARACAJU/SE 

11 26052/2026-81 202000002143 ALBERTO SANTOS SANTANA MEDICINA 2026.1 

12 25881/2026-47 202000002635 KAIO FELIPE VIEIRA SANTOS MEDICINA 2025.2 

13 25631/2026-15 202100002440 
LUIZ PABLO OLIVEIRA LEMOS 

SILVA 
MEDICINA 2025.2 

PROGRAMA DE QUALIFICAÇÃO DOCENTE  

14 20150/2026-13 202400075561 ÁDSON DE LIMA SILVA CIÊNCIAS SOCIAIS 2025.2 

15 20847/2026-86 202400075605 
ÂNGELA DA CONCEIÇÃO 

SANTOS 
CIÊNCIAS SOCIAIS 2025.2 

16 20495/2026-69 202400074214 
JÉSSICA LETICIA NUNES DOS 

SANTOS AGUIAR 
LETRAS INGLÊS 2025.2 

17 20283/2026-81 202400082029 PAULIANA DOS SANTOS CIÊNCIAS SOCIAIS 2025.2 

18 20556/2026-98 202400075946 
ROSIMERE FRANCISCA DA 

SILVA 
CIÊNCIAS SOCIAIS 2025.2 
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CENTRO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR ABERTA E DIGITAL 

19 20964/2026-40 202000122099 
PRISCILA ABIGAIL 

NASCIMENTO DE MORAES 
SANTOS 

QUÍMICA 2026.1 

CAMPUS PROF. ALBERTO CARVALHO – ITABAIANA/SE 

20 24879/2026-51 202000007050 
JOYCE DOS SANTOS 

SOBRINHO 
PEDAGOGIA 2026.1 

21 19467/2026-07 202000054391 
OANNY JENIFFER FONSECA 

LIMA 
ADMINISTRAÇÃO 2025.2 

CAMPUS DE LARANJEIRAS – LARANJEIRAS/SE 

22 20918/2026-41 201600081061 
CARLOS HENRIQUE 

RODRIGUES CARDOSO 
FERNANDES 

ARQUEOLOGIA 2021.1 

CAMPUS PROF. ANTÔNIO GARCIA FILHO – LAGARTO/SE 

23 25675/2026-37 202100097696 
ANA LUÍZA SANTANA 

NASCIMENTO 
FARMÁCIA 2026.1 

24 25621/2026-71 202000113400 VANESSA GOMES MACHADO MEDICINA 2026.1 

 

 

 

Art. 2. Determinar que a CAA – Coordenação de Administração Acadêmica – faça constar no Sistema 

Acadêmico os registros decorrentes deste ato. 

Art. 3. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE. 

 

 

 

Profª. Drª. Marta Élid Amorim Mateus 

Pró-Reitora de Graduação 
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